
 

 
CIA. CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO-CASAN 

 
Proposta da Administração para a 125ª Assembleia dos 
Acionistas a ser realizada no dia 20 de janeiro de 2017 

Instrução CVM nº 481/2009 art.10º 

 
 
Comunicamos aos Senhores Acionistas e ao mercado em geral que será 
submetido à apreciação de seus Acionistas, na 125ª Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento- CASAN, 
que realizar-se-á em 20 de janeiro de 2017, às 09 horas, na sede social da 
Empresa, na rua Emilio Blun, 83, Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, a Proposta da Administração  com a seguinte Ordem do Dia: 
Eleição de membros do Conselho de Administração. 
 
 
De acordo com o que estabelece a Instrução CVM nº 481/2009 em seu artigo 10º 
e visando disponibilizar aos acionistas as informações necessárias para as suas 
deliberações, relativamente aos candidatos indicados para recondução a (07) sete 
vagas de membros do Conselho de Administração para novo mandato de 2 (dois) 
anos, biênio 2017/2018, em decorrência de término do mandato, informamos:   
 
 
Candidatos ao Conselho de Administração - Recondução: 
 
Nome: Valter José Gallina 
Nascimento: 11/02/1955   
Profissão: Engenheiro Civil 
CPF: 341.840.409-00 
 
Experiência Profissional: 
 
Engenheiro Civil pela Universidade Federal de SC – UFSC; Engº do DER desde 
agosto de 1982; Administrador do FEAR – Fundo Estadual de Assistência 
Rodoviária na Secretaria de Estado dos Transportes e Obras de 87 a 88; Diretor 
de Apoio ao Sistema Rodoviário Municipal na Secretaria de Estado dos 
Transportes e Obras de 89 a 90; Coordenador Regional  do DER de 95 a 96, 
Secretario Adjunto da Secretaria de Estado dos Transportes e Obras de 97 a 98; 
Secretaria de Desenvolvimento Regional da Grande Florianópolis de 2003 a 2010. 
Conselheiro Fiscal das Centrais Elétricas de Santa Catarina. Eleito em  



03/01/2011, Diretor de Operação da Cia Catarinense de Águas e Saneamento – 
Casan.  Atualmente Presidente e Membro do Conselho de Administração da Cia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN. 
 
 
Nome: Renato Luiz Hinnig 
Nascimento: 12/10/1954 
Profissão: Administrador de Empresas 
CPF: 179.609.329-72 
 
Experiência Profissional: 
 
Formado pela Universidade Federal de Santa Catarina/UFSC – Florianópolis – 

SC, Curso de Especialização em Auditoria Período: Março 1989 a Dezembro 

1989; Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC/Escola Superior de 

Administração e Gerência – ESAG - Administração de Empresas Período: Agosto 

1974 a Dezembro 1979; EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - Deputado Estadual - 

Período: 2007-2011 e 2011-2015; Secretário de Estado do Desenvolvimento 

Regional da Grande Florianópolis - Período: Período: março 2011 a dezembro 

2012; Diretor de Administração Tributária da Secretaria de Estado da Fazenda - 

Período: janeiro 1995 a março 1996 e janeiro 2003 a março 2006; Secretário 

Adjunto da Fazenda - Período: março 1996 a junho 1997 e julho 1997 a abril 1998; 

Secretário de Estado da Fazenda - Período: junho 1997 a julho 1997 - Auditor 

Fiscal da Receita Estadual Período: janeiro 1984 a dezembro 2012; Outras 

Experiências: - Julgador de processos fiscais (1988, 1989 e 1991); Membro do 

grupo de coordenação do projeto de novo modelo de gestão nas empresas do 

Estado (1996); Membro da comissão de aprimoramento e integração dos sistemas 

que compõem o banco de dados da SEF (1995); Membro da comissão de estudos 

sobre benefícios fiscais as importações realizadas através de portos e aeroportos 

catarinenses (1995). Atualmente  Membro do Conselho de Administração da Cia 

Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN. 

 

Nome: Neri Antônio Nader 
Nascimento: 22/06/1940 
Profissão: Técnico Contábil 
CPF: 104.967.009-44 
 
 
Experiência Profissional: 
Técnico de Contabilidade. A partir de 31/01/2008, Atualmente Membro do 
Conselho de Administração da Cia Catarinense de Águas e Saneamento – 
CASAN. 



 
 
 
 
Nome: Pedro Bittencourt Neto 
Nascimento: 22/01/1956  
Profissão: Bacharel em Direito 
CPF: 224.528.699-53 
 
Experiência Profissional: 
 
Bacharel em Direito pela UFSC – Univ. Federal de Santa Catarina. Experiência 
Profissional: Funcionário do setor de financiamento da Florisa, Diretor Comercial 
de Alo – Representações e Comércio Ltda. Responsável pelo setor de produção e 
procurador e Diretor Administrativo da empresa OBA – Organizações Bittencourt 
de Alimentos Ltda. Assessor da Presidência da Assembléia Lesgislativa de Sta 
Catarina. Membro do Conselho de Administração das Centrais Elétricas de Santa 
Catarina – Celesc.,  a partir de 05/03/2007. Atualmente Membro do Conselho de 
Administração da Cia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN. 
 
 
Nome: Roberto Schulz 
Nascimento: 30/09/1957 
Profissão: Advogado 
CPF: 352.294.629-49 
 
Experiência Profissional: 
 
Advogado inscrição na OAB sob nº 6986, cursou o ensino médio no Colégio 
Franciscano Santo Antônio o – Blumenau – SC. e de 1984 até esta data como 
Diretor da Empresa Fecularia Subida Ltda, Sócio Proprietário desde 1990 do Hotel 
Restaurante Lanchonete Central, Prefeito Municipal de Apiúna no período de 1997 
a 2004, Presidente do Diretório de Apiúna do partido PFL em 1987, Presidente do 
Diretório de Apíuna do Partido Democratas entre 2001 a 2009 e Atualmente 
Presidente do Diretório Apíúna do Partido PSD. Atualmente Membro do Conselho 
de Administração da Cia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN. 
 

 
 
 
 
 
 
Nome: João Eduardo de Nadal 
Nascimento: 21/01/1983 
Profissão: Advogado 
CPF: 008.931.639-88 



 
Experiência Profissional: 
 

2009-2011; Especialização em Pós-Graduação em Direito Público. Universidade 

para o Desenvolvimento do Estado do Pantanal, UNIDERP, Campo Grande, 

Brasil; 2001-2006. Graduação em Bacharel em Direito. Universidade do Vale do 

Itajaí, UNIVALI, Itajaí, Brasil; 2014-Atual. De Nadal, Duarte, Fernandes & 

Advogados Associados - Cargo: sócio e advogado - Principais atividades: 

advocacia tributária, pública e empresarial; 2011-Atual. Law Consultoria Ltda. - 

Cargo: sócio - Principais atividades: consultoria tributária e empresarial; 2009-

2011. Prefeitura Muncipal de São José/SC - Cargo: assessor jurídico - Principais 

atividades: assessoramento na área jurídica, formulação de pareceres e atuação 

no contencioso administrativo e judicial; 2002-2009 – Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina - Cargo: assessor para assuntos específico - Principais 

atividades: assessoramento na área jurídica, relatório de processos e projetos de 

acórdãos. Atualmente Membro do Conselho de Administração da Cia Catarinense 

de Águas e Saneamento – CASAN. 

 
Nome: Patrícia Guiliani 
Nascimento: 04/02/1984 
Profissão: Quimica Industrial 
CPF: 006.406.269-47 
 
Experiência Profissional: 
 
Bacharel em Química Industrial de Alimentos, SÓCIA/PROPRIETÁRIA de 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS RINELI – Desde 04/2012(até a presente 
data). RESPONSÁVEL TÉCNICA de: PRIMORE ASSESSORIA AMBIENTAL E 
ALIMENTÍCIA LTDA EPP - Desde 2013 (até a presente data); INGLESES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONGELADOS – Desde 04/2012 (até a presente 
data); INDÚSTRIA DE MASSAS MASSOTTI LTDA – Desde 04/2012 (até a 
presente data); LUIZ PIERRI - ME (CLAUDIA PIERRI BOLOS ARTÍSTICOS) – 
Desde 10/2012 (até a presente data); RESTAURANTE PORTO MIRAMAR 
(HOTEL BAÍA NORTE) - Desde 11/2014 (até a presente data); A. ANGELONI & 
CIA LTDA – Desde 03/2010 à 04/2012. CONSULTORIA: POUSADA MOLEQUES 
DO SUL – Desde 04/2012 (até a presente data). Atualmente Membro do Conselho 
de Administração da Cia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN. 
 
 
 
 
 
 



Declaração de Eventuais Condenações: 
Existência de Relação conjugal, união estável ou parentesco até 2º grau 
relacionados a administradores da Casan, controladas ou controladores: 
Relação de subordinação, prestação de serviço ou controle entre 
administradores e controladas, controladores e outros:         
 
Os candidatos declaram que durante os últimos 5 anos, não tiveram qualquer 
condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da CVM e 
nem penas aplicadas bem como, qualquer condenação transitada em julgado, na 
esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a 
prática de uma atividade profissional ou comercial qualquer.  
 
Declaram também que inexiste qualquer de relação conjugal, união estável ou 
parentesco até o segundo grau entre: 
a) administradores do emissor.    
b) (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou 
indiretas, do emissor.  
c) (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e  
(ii) controladores diretos ou indiretos do emissor.  
d) (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades 
controladoras diretas e indiretas do emissor.  
 
No quesito de relações de subordinação, prestação de serviço ou controle 
mantido, nos 3 últimos exercícios sociais entre administradores e a sociedade 
controlada, direta ou indiretamente ou controlador direto ou indireto, o candidato 
declara que não há qualquer relação. 
 
Com relação ao Item 12.7 do Formulário de Referência, informamos que não há 
na Casan comitês estatutários, bem como de comitês de auditoria, de risco, 
financeiro e de remuneração. 
 
 

Engº Valter José Gallina                           Laudelino de Bastos e Silva 
        Diretor Presidente   Diretor Financeiro de Relações com os Investidores 

 
 
 
 


